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AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO 2/2  197/2022-4 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  197/2022-A; assinado em 02/12/2022: 
Objeto: O presente Pregão  tern  por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIAUZADA EM SERVIÇOS- DE SUCÇÃO DE DEJETOS DE 
FOSSAS SÉPTICAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
SANTA LUZIA DO PARUA. Processo Administrativo 	073/2022, 
Modalidade: Pregão Eletrônico n0  041/2022. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração, Finanças. Receita e 
Patrimônio Público, CNPJ  nil  12.511.093/0001-06, CONTRATADO: 
EDMILSON BANDEIRA SANTOS. CNPJ no 11.018.447/0001-04. Valor 
Global:  Rs  70.000,00 (setenta mil reais). Vigência Inicial: 02 de 
dezembro de 2022. Vigência Final: 02 de dezembro de 2023. Flavio José 
Padilha de Almeida. Santa Luzia do Paruá - MA. 02 de Dezembro de 
2022. 

Publicado por WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código Identificador d343b4c288ca8ba67b704018a3301a6 

't'rry.r."-:sso 
AVISO DO EXTRATO DEJEM

1
IINTIVO N2001 AO CONTRA 

- 1I2Nl2a023;"--- 	

4\ 

' 

EXTRATO DE TERNO ADMVO;  Ng  061. AO CONTRATO  Nil  
072/2023.  Process();  Chamada - Pública riii 001/2023. Objeto: 

- Prorrogação de prazo de vigência e execução. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DESANTA LUZIA DO PARUlt -MA, Contratada: ASSOCIACAO 
005 APICULTORES AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES 
RURAIS DAS QUADRAS XV XVI E XVII E POVOADO CIRCUNVIZINHOS-
AGROMEL Do prazo de vigência e execução - O fim da vigência e 

execução do CONTRATO será até o dia 31/04/2024. Fundamento Legal: 

cláusula décima  matted;  contrato e no  art.  57, da Lei 8.666 de 71 de 
junho de 1993. Signatários: Pela contratante • SEBASTIANA DE KASSIA 
SANTOS FREITAS e pela contratada -GEOVANE COSTA GOMES. Assinado 
em: 07/12/2023. 

Publicado por WILL YAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: ab0a47a2c11898do22e3c86841701:04 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

AVISO DE CONTRATAÇÃO.DIRETA  Ng  003/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  FIT  003/2024 

A Prefeitura Municipal de São  Jai/  do Paraíso - MA. torna público para o-contiécIrrerto dos interessados, que fará realizar,  Process*  de Contratação 
Direta,  corn  fulcro na Lei 14.133/2021,  Art.  75. II- Dispense em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações  apt  cáveis. 

1DADO$ DO PROCESSO 

ORGAO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA . 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA TAIS-COMO TROCA E REMENDO DE PNEUS. DOS VEICULOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 00 MUNICIPIO DE 5.40 JOÃO DO  PAPAW.  MA  

VALOR TOTAL ESTIMADO 

AS 17.471.85 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e  urn  reais e oitenta e cinco centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 23 de FEVEREIRO de 2024 AS 08:00hs DA MANHA 
ATÉ: 27 de FEVEREIRO de 2024 AS 16:00hs DA TARDE 

ENDEREÇOS  

E-mail  para envio da proposta: cplsjparaiso@gmail.com  
ou entregues direto na sala de Licitações dentro do prazo no endereço abaixo 
Endereço: Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Gilvany Pereira Gomes 

IC141E4105« COMFRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS?  SAO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  MEW*  PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

oRçamENTo SIGILOSO NÃO 

www.famem.org.br  /85/226 
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PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO PESSOA 	r 550 nu O 

PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO PESSOA F1SICA: 
Dentro DA regulamentação, temos, então, no  art.  V. da IN SEGES n9  116/2021, a definição do que seja pessoa física, para fins de 

licitação:  
'Art.  29  Para efeito desta Instrução  Normative,  considera-se pessoa física todo o trabalhador autônoma, sem qualquer vínculo de subordinação 

para fins de execução do .objeto da contratação pública, incluindo Os profissionais  liberals  não enquadrados como sociedadé empresária ou 
empresário individual, nos termos das legislações especificas, que participa ou manifesta a intenção de paitiçipar. de processo de contratação 
pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço oue,  ern  atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta." 
Seguindo na normatização, a IN SEGES n2  116/2021 traz, em seu  art.  59.  
Art.  59 aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 
I - exigència de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da 
licitação; 
II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equlvalente, na forma da lei; 
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 
c) certidão  negative  de insolvencia civil; 
d) dedaraçáo de que atende os requisitos do aviso de contratação direta; 
ei declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 	 . . . . .. , 	• 
1. 0 objeto do presente Processo de Contratação Diretoé a escolha da proposta mais Vaitajosa.para CONTRATAÇÃO. DE SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA TAIS COMO TROCA E REMENDO DE PNEUS. DOS VEÍCULOS PERTENCENTES-A SECRETARIA DE INFRAESIRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA, conforme condições, quantidades e exlgênclês estabelecidas reste Aviso de . 
Contratação Direta e seus anexos. 	 . 	. 

1.  Ern  caso de cfiscordância existente entre as espec ficações deste Aviso de Contratação Direta e Aquelas descritas na 
Plataforma da Dispense Eletrónica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a 
que os interessados deverão se ater no momento da elaboração  deprecate.  

2 RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SECRE  (ARIA  MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DF INFRAPSTRUTLAA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00- SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

1 CONNÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
1. Poderão participar, deste procedImento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e 

disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, incLisive quanta à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação. 

2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contraloção Direta: 
I. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta: 
2. Empresas que estejam empriXeSSO de dissolução, liquidação, falAncia ou concurso  or.  credores: 
3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas iniefineas para contratar por órgão da administração pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municIpelou. do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Igualmente não poderão particiPar as empresas suspensas ou declaradas inidõneas pare participar de licitações 
efou contratar  corn  a Prefeltuza Municipal de São joão do Paralso - MA; 

4. Servidor de qualquer órgão ou ert,dade vinculada a Prefeitura -Municipal de São João do Paralso - MA. hem assim a 
empresa da qual tal servidor seja empresário, Sócio, dirigente ou responsável técnico. 	• 

5. Empresas estrangeiras que não_tenham representação.legal no Brasil  corn  poderes expressos para receber citação e 
responder  administrative  e judlcialmente; 	 • 

6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) tecnico(s), eiou qualquer outro(s) 
responsável(els). independente da denominação, com participação entre as mesmas: 

7. Empresas cujos prOprletáriOS elOu  skies  exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os inmedimentos previstos nos  arts.  
29. inciso IX alai 54.1.  'We  X *a'. da Constituição Federal. 

8. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2  746/2014-TCU-
Plenário); 

3. A simples apresentação da proposta Implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos.qUè impeçaM a Sua.participação no 
proconta Detwasca do Contratação flircla 

2 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
3. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do  e-mail,  estabelecido no preâmbulo do 

presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial noendereço constante do loriallã deste aviso. Proposta  corn  a descrição 
detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme ocaso, ate adota e o norário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

1. Os preços ofertados, serão de exclusive responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2. Todas as especificações do objeto contidas na provosta,  ern  especial o preço, vinculam•a Contratada. 
3 juikAmENTo DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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1. Encerrado prazo pare encaminhamento das propoKas. será ver:ficada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto á a0equação do objeto e à compatibilidade do oreço em relação ao estipuladopara a contratação. 

2. Da sessão que analisar as propostas, sere lavrada ata de reunião Ode devera CeriStai' a relaçãO de  Midas  as propostas apresentadas . 	. 
e to.das as informações e decisdes. 	 . 	 - • • 

3. No caso de o preço da proposta vencedora  ester  atma do estimado pela Administração. kiderá.heveià negociação  cc  condições  
mats  vantajosas.. 	 . 	. 	 . . 	. 	 . 

1. Neste caso,  sera  encamirhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preçO, pare que seja obtida 
e melhor proposta  corn  preço compativel ao estimado pele Administração.. 	 . . 

2. A negociação poderá ser feita com os demais forrecedores classificados, respetada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua -proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

3. Ern  qualquer  caw;  concluida a negociação, o resultado  sera  registrado na ata-do procedimento da dispense eletrônica. 
4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)  dies,  a contar da data de•sua apresentação. 	cÇÇ  
S.  Sera  desclassificada a proposta que: 

1. Contiver viclos insanáveis; 	
n  °" 	 2. Não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos- 

3.  3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido ova adontrateçãO.L. 
4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
S. Apresentar desconformidade COm guaisquer outras  exigencies  deste aviso ou seus anexos,.desde que Insanável. 

6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursoS suficientes para  executer  a contento o objeto.  sera.  
considerada inexecuível a proposta de preços que:. 	 • 

I. For insLficiente pare a cobertura dos custos da contratação apresente preços global ou unitários simbólicos. Irrisórios ou 
de valor zero, incompativeia.comOs.preços dos Insumos e salária de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que °AM convocatório da dispensa não tenbaestabelecide limites minimos, exceto quando se. referirem a. materiais e 
instalações de propriedade do propricifornecedor; para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração 

2. Apresentar uni ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório.  Gals  como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7. Ern  contratação de obras ou  Setts  ços de engen-naria, além das disposições acima, a análise dé exeouibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: • 
• 1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sokirepreco, serão considerados o preço global. os  qua  ntitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, observado o  enteric,  de aceilabilldadede preços unitário e global a ser fixado neste Aviso 
de Contratação Direta, conforme as  wiped!,  cidades do.mercado corresponuerte. 	. 

2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valeres forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração. 	• 	. 	. 

3.  Sera  exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente• a diferença entre esie Ultimo e o valer da proposta, sem prejuim das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8. Se houver indícios de inexequibilidade da propostade preço. Ou em casada necessidade de esclarecimentos complementares. 
poderão ser efetuadas diligências, pare que a empresa comprove a exeoiribilidade da proposta. 

9. Erros no preenchimento da planilha nato constituem motivo para, a desclassificacta?o da proposta. A planilha podera? ser ajustada 
pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

I. 0 ajuste de que trata este dispositivo se lirrita a  saner  erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a intficac?ato de recolhimento de impostos e 

contribuictoTes na forma do Simples Nacional, guano° não cabível esse regime. 	 • 
10. Para fins de análise da proposta guano ao comprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita d 

setor regásitente do serviço  DU  da  area  especializada no objeto. 
11. Se a proposta vencedora for desclassificada,  sera  examinada a proposta subsequente, e. assim sucess_vamente, na ordem de 

dassificação. 	 • . 
12. Havendo necessidade. a SCSSà3  sera suspense,  informando-se no  ."chat"  a. nova data.e horário para a sua continuidade. 
13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilltação, observado o disposto reste Aviso de 

Contratação Direta. 
4. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFICIOS AS METEPPs 

1. NÃO SE APLICA 
DA HABILITAÇÃO 

PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 	 , . 	 . 	 . 	. 	. . 
Dentro DA regulamentação, temos, então, no art..2e,,daIN SEGES na 11612021, a deflnicio.doquadaja  pen«  física, pare fins da . 	.  

'Art.   22  Para efeito desta Instrução  Normative.  consIdera-se pessoalfsica' todo o trabalhador aut6nomo, sem qualquer vínculo de subordinação 
pare fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionàiS liberais não enquadradas, como sociedade empresária ou 
empresário individual, nos termos das legislações especificas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação 

cendn rni:inaradn a fometednr 0.1  nn  nrnçtadnr de servico Que.  ern  atendimento à solicitacão da Administrac5O. oferece PrODOSta." 
Seguindo nu normatIrado. a IN SEGES nb 1164021 traz,  ens  seu  art.  Sa.  
Art.  52  aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 
I - exigência de certidões ou atestados de qualificacào técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os  materials  ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da 
licitação; 
li' apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 
a) prove de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

O. 	C Ep.i.p-t ACC; LiC., !Tist.VFNri-: 	 www.famem.org.br 	 187/226 
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c) certidão negativa de Insolvência civil; 	 no 	,  
U) dedaração de que atende os requisites do aviso de contratação direta: 
e) dedaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 	7r 5:79in0faca9024. • 

3. Conststado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o fornecedor .  seracileclarad~cador- 

1. DA CONTRATAÇÃO 	 • . 	. 
1. Após adjudicação e homologação, caso se condue pela contratação. esta Prefeitura Municipel:convocará o detentor do menor - 

preço para assinar o TermO.de  Contrato mi aceitartrethano instrumento eqPivalente (Note dé Erimenhti/Carta-Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer  ern  até OS (rime)  dies  4teis, prazo este  tide  poderá, ser prorrogado tima  vet  por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu trarscursa e  gestic  que ocorra motivo justificado, aceito per 
esta Prefeitura Municipal. 

2 A assinatura deverá ser  (eta,  preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da fornecedor na sede da Prefeitura 
Municipal. 

1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura. a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura via endereço_ eletrônico de e-mall,  que deverá ser devolvida em original, com 
reconhecimento da firma do representante em cartório: mediante correspondência postal com avise de recebimento (AR) 
para o endereço constante do rtifiapé-do presente. 

2. Poderá ainda Serassinada eletronicamente através de certificado digital. par processo de certificação disponibilizada pela 
ICO-Brasil, nos termos da Medida Provisória 	2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em-relação aos signatários. 	 • 

3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura„ a data da postagem do Contrato., 
3. 0 Aceite da Nora de Empenho ou do instrumento. equivalen:e. emrtidaà empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

1. Referida Nota está sutiotitUindo,o,co,ntrato,- epliçando-se à relação de negócios  all  estabelecida as disposições da Lei  nil  
14.133, de 2021:. ' . 	, 	 . 

2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevlstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne 14.133/21 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
4. A recusa injustificada da.beneficiária da.ata de.mgis&tG.de preços  ern  assinar O-Termo de Contrato  du  aceitar/retirar o instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem tfe.. Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estaoelecido Ihè sujeitará, além 
das demais penalidades previstas emlehae do presente instrumento, 

S. Por dicasião da assinatura do contrato, verificar-se-á  sap  fornecedor vencedor mantem .as condições de habilitação_ 
2. DAS SANÇÕES 

1. As regras reJadvas a Sanções AdminIstrathes.são aquelas definidas no  -Fenno  de Referência. anexo ao presente instrumento. 
3. DISPOSIÇÕES  GERMS  

1. 0 procedimento será  di  vulgado no Sítio Oficlal da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso descrito no.  rodapé do presente Aviso 
de Contratação Direta era Portal Nacional de Central:K*9es Pblicas - PNCP. 

2. No caso de-todos os fornecedores restarem deedassificados ou inabilitados (procedimento fracassado). a Administração poderá: 
I. Republicar o presente aviso  corn  uma nova data; 
2. • Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver. 

• privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
1. No caso do subitem anterior, zr contratação será operacionalizada fora deste orocedimento. 

3. Fixer  prazo para que posse haver adequação das propostas ou da documentação de hablitaçâe. conforme o caso. 
4. As. providéncias dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores . 	. 	. 

Interessados (proCedirnent.0  desert()) 	• 	 • 	• 	• 
3. Havendo a necessidade de realização.de  ato de qualquer natureza  pelt's  fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

'Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo .ndicaco pelo agente corrpetente da AdminIstr.ação na  respective  notlficaçãe, 
4. Caberá ao fornecedor aciaimianhar -as operações, • ficando responsável peio  linos decor]  ante da perda do negócio diante da 

inobservancla de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçãoeude sua desconexão. 
5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer.  foto superveniente que Impeça a realização do certame na.data.marcada, a 

sessão  Sera  automaticamente transferida para o primeiro .dia utul ouboequente, no meomo. horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. • 	, . 

6. NO Julgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá sanar erros  au. taffies  que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado, registrado  ern  ata e acessivel a todos. 
atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação e classificação. 	 . 

7. As normas disciplinarionas deste Aviso de Contratação Direta  sera*  sempre interpretadas em favor. da ampliação da dispute entre 
os interessados, desde que não comprometam o Interesse da Adininistração. o princípio da bonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

8. Os fornecedores assumem todos os custos . de preparação e apresentação de suas oropostas e à Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resuitado do processo de contratação, 

9. Ern  caso de divergéncia entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais  peas  que compõem 
processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10. Os fornecedores ncam.informatios  score  os termos ao Lei n.a tzaisti, de 1" de agosto de 1013 (Lei Anticorrupçaoi, que citspae 
sobre a responsabilização administrativa e civl de pessoas jurfdicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,  ern  
especial, ao constante no  art  5.9, :nciso IV, correspondente aosprecedimentos licitatórios. indicando que qualquer indício de 
conluip.ou cie outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas nprnenclonado diploma legal. 

4. ANEXOS 
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Sao Jobe do  Paraíso  - MA, 22 de feverelro de 2024 

4‘  T'...5riCa 	   

ANEXOU 
TERMO DE REFERENCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/202/. 

1. DO OBJETO 
1. 0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA TAIS COMO TROCA E REMENDO DE PNEUS. 

DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do DFD. 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
3. O custo estimado total da contratação é de R$ 17.471.85 (dezesete mil, quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos) 

conforme custos unitarios descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMAT1VA  DÃ  CONTRATAÇÃO 
Item DesaiLlo 	 'Unidade Quant. ftecorrencia R$  Unit.  RS Mensal $ Total 

Serviço:•Trocnle Pneu de ume 
moto niveladora  (patrol)  UNIDADE 	. 30 . 1 

• 
K$ 81,33 

_ 	. 
R$2.439.90 	1R2439.90 

1 QUANTIDADES POR  (*GAO  PARTICIPANTE 	- 	. . 	 .  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFMESIRUTURR I Quantidade: 30 00 I Recortilindr,1 I R$ Mensal: 	.439,90 [Valor Total PS . . ,.  
2.439,90 

2 

Serviço: Remendo de Pneu de 	NIDADE 	130 uma moto niveladora  (patrol)  11 'RS 85,67 	IRS  2.570,10 	IRS  2570.10 

QUANTIDADES POR óRGAOPARTICIPANTE -: 	 . 	- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA I Quantidade: 30.00.1 Recorrência: 1 1M Mensal: 2.570.10'1 Valor Total R$ . 
2.570,10 

3 

Serviço: Remendo de Pneu 
dianteiro de uma 
Retroescavadeira 

UNIDADE 	, 25 -' 1  
'' 

RS 45.67 	•,  Rs  1.641.75 R$ 1.641.75 

QUANVIDADESPORORGA0  PARTICIPANT'  , ' 	 . 	- ; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.I Quantldle: 25.00.1 Recorreecit-ij 4 Mensal: i.cHii,75 I Valor Total-R 	• 
1.641.75 	

. 	. 	. 	.) 	.. 	. 	.. 	, 	. 	. „ 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 	. 	, 
- 	- 	-- 

4 

Serviço:  Remendo de Pneu 
trazeinz de uma 
Retroescavadeira 

UNIDADE 30 I R5 100,67 RS 3.020,10 R$ 3.020,10 

QUANTIDADES POR  (»GAO  PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA I 	ntidade: 30 00 I Recorrència: 1 I R$ Mensal: 320.101 Valor Total P5320.10 
Serviço: Remendo deRneu de 
uma Pá carregadeira 	 NIDADE 	0 	

F 	
111$ 81,67 R$ 2.450.10. 	IRS  2.450.10 

5 QUANTIDADES Poit_õRGÃO PARTIOPANTE ' 	 - 	. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAIQuantidade:30.00.1 Recorrêncla: .11 R$ Mensal: 2.4511.101.Valor Total PS 
2.450,10 	. 

6 

Serviço: Troca de Pneu de uma lutobADE 
carregadeira 13o 	.Pá 	 1 h ioz.00 1R _ 3.060,00  IRS  3;060.00 

QUA/MDADESPOR ORGA0 PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAIQuantIdade:30.001 Recorrência: 1  IRS  Mensal: 3.000,001 Valor Total R$ 
3.060.00 

7 

Serviço: Remendo de' Pneu de 
um Caminhão 	 IUNIDADE F0  Ii IRS  45,33 ; 1.359.90  ' IRS  1.359,90 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 	 • 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA I Quantidade: 30,001 Recorrência: 1 I R$ Mensal: 1.359,901 Valor Total RS 
1359,90 	• 	' 

8 
Serviço: Troca de pneu de um 
asenlaii•ae 	 IUNIDADE 130 

h  IRS  31.00-  IRS930.00. 	930.00 

QUAMIDADES POR %AGA° PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA I Quantidade: 30,00-1 Recorrência: 1 I R$ Mensal: 930,00 I Valor Total PS 930.00 

Valor Total 	 . : ARS.17:471,85L • - 	• 

1 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. Esta contratação justifica-se pela necessidade da Prefeitura e suas Secretarias/Fundo em manter a frota oficial de veículos e 

máquinas em perfelto funcionamento. unia vez que durante o desempenho de suas Amções acarretam em desgastes em pneus, 
ocasionado eventuais reparos, de modo a proporcionar maior segurança aos condutores e-  ocupantes. Justifica-se ainda pela 

ANEXO V Dedaraçao de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública 

Gilvany Pereira Gomes 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
074/2023 
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necessidade da administração municipal em manter pleno funcionamento os serviços públicos considerados essenciais de caráter 
contínuo tais como Coleta de Lixo. Ambuláncia, manutenção de estradas e  vies  públicas, e também outros serviços públicos que 
necessitem de veículos e mártirinas  err  pleno Lincionamento. 

2. DO AUNNAMENTO,COM ÉSPLABEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
1. A contratação não-foi prevista,  no piano anual, de aquisições. uma vez qae o referido PCA estai sendo elaborado pelo órgão. 

Ademais. destaque-seque a dentanda fol apresentsli ne DFD e aprovada.pormeio de despacha da Autoridade competente. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A descrição da solução .coma um toda considerado o  &la  de vida da objeta e especifiaição do serviço encontra-se parmenorizada 
em  [opium  do Df:D. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1. Os requisitas da contratação,  romp Grit&  os de susizentabibdade. encontrarn-se pormenorizados neste Termo de Referência. 

S.  OA  VISTORIA 	
FC:r. ha  Tin 	53  1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

11°03n -.:200.4 6. GARANTIA-DA CONTRATAÇÃO 	 c;CeSSO  
1. Não haverá exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da.Lei n°14.133, de 2021. 	 - 

_7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 
. 9. Dentro DA regulamentação, temos, então, no  art.  2a, da IN SEGES na 116/2021, a definição do que seja  ;sessile  física, para 

fins de licitação: 
W.  "Art.  20  Pare efeito desta Instrução Normativa, considera-se pessoa física todo o trabalhador autónomo, sem qualquer vinculo. de 

" 

	

	subordinação para fins de execução do objeto da contratação,pública,,Incluindo os profissionais  liberals  não enquadrados como sociedade 
empresár a ou empresário individual. :nos termosl d legislações Sperixas, que participa eu  -manifests  a lintenção-de Participar de 
processo de contratação púbIlca, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador:de serviço-que, em atendimento à solicitação da 
Mm nistração, oferece proposta." 

11 Seguindo na normatIzação, a IN SEGES n9  116/2021 traz, em seu  art.  S. 
12.  Art.  52  aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da 
licitação; 
II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do aviso de contratação direta; 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

1 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
1 	0  plaza  de vIgércla da contratação é de 12  crests  contados do inicio da vigência que conta descrla no  instrument('  contratual, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta 

1. 0 fornecedor será selecionaao por meio da realizaçao de procedimento de CONTRATAÇAO  =ETA].  na modalidade DISPENSA.  corn  . 	. 
adoção do critério de julgamento  ado  I MENOR PREÇO) 

Forma de execução 

1 0 serviço objeto Sere (INTEGRAL . 

1 PROPOSTA DE PREÇOS 
1. Os preços propostos deverão induir todos os custos diretos e. indiretos, inclusive -os resultantes da incidência de quaisquer fretes. 

impostos, taxes. contribuições ou obrigacões trabalhistas, fiscal.e previdenciá'a a que estiver suieito. e demais custos que 
Incldarn. direta ou Indlretamente.-  na execução ao objeto a ser contratado: 

2. A propostzr de preço deverá conter. a discrirninação. detalhada dos serviços ofertados, quantidade solicitada, o valor unitário 
(nunieriéo), valor total (numérico e. por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa)  dies  e prazo de 
execução dos serviços. 

2. EXIGÉNCIAS DE HABILITACÃO 

1. PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 
1 Dentro DA regulamentação, temos, então, no  art.  29, da IN SEGES no 116/2021, a definição do que seja pessoa fisica, 

www.famem.org.br  190/226 
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para fins de licitação: 
• • •. 	• 	•• 	••• • . 	• •• • - 	 . 	• 	. 

1. "Alt.  2£ Para efeito desta Instrução  Normative;  Considera-se pesSon física  lode  o trabelbadór autemomo.•sem ctualquer vinculo de 
subordinação para fins de execução do objeto da contratação púbbca, induindo os prdfissionais liberais nãO enquadiados como sociedade 
empresárla ou empresário individual. nos  Minos  das legislações específicas que partdpa ou manitesta . a •Intenção de participar de 
processti de contratação pública. sendo equiparado a fornecedor•ou.io Prestador de  sank°  que, -em.atendltnjptq sollcitação da 
Administração, oferece proposta." 	

. 

2. Seguindo na normatização, a IN SEGES n2  116/2021 traz, em seu  art.  52. 
3. Art.  52  aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas:  

. 	. 	. 
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do lidtante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade. perante a Seguridade Social trabalhista; 

c) certidão  negative  de insolvência c vil; 

d) declaração de que atende os requisitos do aviso de contratação direta: 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 	
. • . 

1. A execução do objetó seguirá a seguInte dinkunica: 
1.  Illicit)  da execução do objeto: 02 dias depois da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço; 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços guando solicitados (Na própria sede da secretaria de infraestrutura/ou no 
estabelecimento do próprio licitante) e horário(s) ltlas.07:30 as 17:00.) com intervalo de 01:30hsele almoço.  

Materiels  a  scram  disponibilizados 

1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá Msponlblitzar os matenais, eculpamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas giantldades estimadas e galidades estabelecidas, promoverdo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  a  fit.  inciso Ill, da Lei ng 14.133, de 2021) 

1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aqurge estabelecido na Lei riv 8.028. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

1 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
1. O contrazo deverá ser, executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 

2021,  acacia  parte responderá pelas consegJenciaside sua inexecução total ou  partial.  
2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáO ou suspensão do contrato. o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente oelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstânclas mediante simples apostlia. 
3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

fonnalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada 
nasua propostacomercial. 

4. 0 órgão:ou entidade poderã convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser Cumpridas de 
Imediato. 

5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião  initial  para apresentação do plano de fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações 
contratuais.  dog  mecanismos de Ilscalizas,So. das ostrat6glas para oxocUcae do oblidso. do 'Nano complordentar do  ~cacao  da 

contratada, quando houver do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre  mitres.  

Preposto 

1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços. indicando no instrumento as 
poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado. . 

Fiscalização 

1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)  %cabs)  do contrato, ou pelos respertivot substitutos iteirio.14.133, 

a 	 www.taniem.org.br 	 /91/226 

ft°  

e.0 "n°  C3.0-..aD2A 
1. exigencia de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas d 	eta  

publico ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os  materials  ou prestado os serviços compatíveis  coin  o 
objeto da licitação; 

2. 0 - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mlnimc 
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de 2021. art 117. Laput). o 	O  

Fiscalização Técnica 	
- • 	

- 
. 	. 	, 	. - 	- • "I' 	 rag  03.0"2.021j 

1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçaa- do contrato para que sejam campr:das  Maas  as cohcligWetabelecidas no contrato 
de modo a assegurar os melhores resultados pára a Administração . 	 . 	. , 

1. O fiscal técrico do contrato anotará  it  histórico de gerenclamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
conlyoto,  cam  a descrição do  cue  for necessário para a regutarização das  !aka!  ou das-defeitos observadas.  (art  117. àleda Lei no 
14.135, de 2021). 	 • - 	 . 	. 	, 

2. Identificada qualquer inexatidep ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato. determinando prrizopariacoireção. 

3. O fiscal técnico do conbabeirdomará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão Cu adoção de 
medidas que  ultra's-assign-SAN competêncla, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o case. 

4. No <as* de ocorrênclaa que passam Inviaoilizar a execução do contrato nas datas aarazadas, o fiscal técnko do contrata 
comunicará o fato imediatamente ao ¡pastor do contrato. 

S. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor dó contrato, em tempo hotel, o término do contrato sob sua responsabilidade. 
com vistas à renovação tempestiva ou à prortogação contratual. 

Fiscalização Adminiatrativa 

1. 0 fiscal  administration  do contrato verificará a manutenção aos condições de habilitação .da contratada, acompanhará o empenho. o 
pagamento, as garantlas, as glosas e a formafização dr: apostaamento e tenros aditivos, solicitando qualsquer documentos comprobatórios 
pertinentes. caso necessário. 	 • 	. 

1. Caso  crania  descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal  administrative)  do contrato atuara ternpestivarnente na solução  co  
problema, reportando ao gestoado.contrato para que torne as providéncias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.. 

Castor do Contrato 

1. 0 gestor do cortrato coordenará a atualização.  do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução  co  histórica.de  gerenciamento do contrato, a exempla da ordem de serviso, ao registro de otorrénclas, cas alterações 
e dos prorrogações contratuais, elaborando relatório com v•stas à verificação da necessidade de adequações 4o contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

1. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução  co  
contrato e as medidas adotadas, Informando, se foro caso! 4 autOndade SUPenocàquelas que ultrapassarem a sua competência. 

1. 0 gestor do contrato acompanhara a manuteação das condiçõee de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquIdação.e do pagamento da despesa no  relearn()  de riscos eventuais. 

.- 
1. 	0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo s• fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento,deobrigações assumidas pelo contratado,  corn  menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 	-atesto de cumprimento de 
obrigações. . 

- 	 • 	 • 
1. 0 gestor do contrato tomará proeldências para .a formaltração de processo administrativo de responsabilização  pars  fins.de  aplicação de 

sanções, a settonduzido pela comissão de que trata-o  art  -15{1 da Lei -r.° 14.133, de 20211  ou  p&p  agente ou pelo setor  corn  cornpetincia 
para tal, conforme o caso. ' 	 • 

	

. 	. 	. 
C)  nester  do contrato deverá elaborar relatório final  corn  informações sabre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora manta das atividades da Administração. 

1 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fbcalização e gestão nos termos do contrato. 

I. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
1. As despesas decorréntes da presente contratação correrão a conta ae recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

Prefeitura fiLnicipal de-São João do Paraíso deste exercido, na dotação abaixo aiscrimatada: 
• 

IDADE: 01 SECRETARIA-MUNICIPAL DE INFRAES IRUTURA 
SIFICAÇÃO: 04.322.0008 2022.0009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA 

TUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  

1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspor.dentes, medarte apostilamento. 

1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 	 . 
1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumárta, no ato ria entrega ou execução, Juntamente  corn  a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanharnento e fiscalização do cortrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Reférência e na proposta. 

1. O objeto pooerá serrejeitado, no todo ou em parte. Inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo  corn  as especificações. 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, is suas custas, sem-prejuízo da. aplicação das.penalidades. - - 	_ 	 _ 

1. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prizo de 16 (dez) dias átels. a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
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equivalent°  pela Administração, após  al  verificação da qualidade e quantidade executados 67th:4'494"M-seek 	• 	termo 
detalhado. 

1. 0 prazo pare recebimento definitivo poderá ser excepcionalMente prorrogado, de forma justificada,  pot  Igual período, quando houver 
necessidade de diligencias para a aferição do atendimento das  exigencies  contratuais. 

1. NO caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade deverá ser observada o teor do  art.  143 

obdajell:li://11::!ji);;• 	
i 	 a execução do 

1. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do  ()Nett)  ou de.saneamento da nota fiscal ou deinstrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia aliquidação de despesa. rão  sera  computado para os fins do 
recebimento  definitive.. 	 - 	- 	• • 

	

. 	. 
1 0 recebimento provisório ou definitivo no excluirá a responsabilidade civil:pétaScrlideze•Orita.Se9twença dos bens nem a responsabilidade 

éticoprofisslonal  pela perfeita execução do contrato. 

1. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
1. Recebida a Nota Fiscal  au  documento de cobrança equivalente, correrá o prazo De dez  drag  Úteis pare lIns de liquidação, na forma 

da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou  instrument()  de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do dociltriento, tais como: 
1. o praro de validade: 
2. a data da emissão; 
3. os dados do contrato e do órgilo contratanbz-; 
4. o período respectivo de execução do contrato; • 
5. o valor a  pager;  e 
6. eventual destaque do valor de retençõeptrIbutárias cabíveis 

3. Havendo erro na apresentação da note fiscal ou instrumento de cotórána equivalente, ou circunstância  title  Impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneaooras. reiniciando-se o prazo  epos  a 
comprovação da regularização da situação, sem  gnus  ao contratante. 

4. A nota fiscal ou instrumento Uc cobrança equivalente deverá ser obdgatoramente acompanhado da comprovação das certidões de 
regularidade junto Receita Federal do Brasil/Threvidénda. Trabalhistas, FGTS. Estado (divide ativa e tributos), Município (divide 
ativa e tributos), nos termos do  art.  68 da Lei nft 14.133; de 2021.. 	• ' • 

5 Constatando-se situação de Irregularidade do cortratado,  sera  providenOada sua notific.ação. por escrito, para que, no prazo de 5 
(cInco)  teas  úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente Sus defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por  
'Qua)  perfodó, a critério do:contratante. 

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradaimprocedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis  
pea  fiscalização de regularidade fiscal quanto à inatlitrwiência do contratado, bem coma quanta à existência de pagamerto a ser 
eletuado, para que sejam acionadas os meios pertinentes e necessáriospara garantir-o recebimento de seus créditos. 

7. Persistindo a irregularidade , o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos. autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nermalmenbe, até que se decide pela rescisão do contrato. 
caso o contratado não regularize sua situação fiscal. , 

9. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30.(trinta) dias comados da finalização da liquidação da ' despesa, conforme item 
anterior. 

10. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em liana), agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

11. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como  emit  da a ordem bancária  pa-a pagamento. 
12. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributário prevista na legislação aplicável. 

1. Independentemente do percertual de tnbuto inserido na planilha, ouando  homier,  serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

• 
O contratado regularmente optante pele Simples Nacional, nos termos da lei Complementar  nil  123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribu ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA No 003/2024 

Prezados Senhores. 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa propostÁrelativa ao Processo de Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade par quaisquer erros ou omissões que venham a ser jirerificados na preparação da mesma e dedaramos.álnda-que, temos plero 
connecimento nas condições em que se oesenvolvem os trabarnosré cornundamus  win ii  tutraiudue  dab  .lstruçÕes e critérios  cc  qdaoncaçâo 
definidos no Aviso de Contratado Direta. 

DESCRIÇÃO MARCA OUANT. UNITÁRIO 	TOTAL IV. 	 iv.  rM 

ALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

, • - 	• 	• • 



1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: ...  
E-MAIL:  ... 

I. REPR 

NOME: ...  
CRP: 
RC:  
NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL,. 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
2. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  

Declaramos sob as penes da  Let  que: 

no 	  

tsso riPt7  

• Nos preços cotados ja estão Incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 
, despesas incidentes sobre a objeto deste Processo de Contratação Direta 

	• 
cm  como não • Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercido de atividade noturna, perigosa ou insalubre, o 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anus, exceto na condição de aprendiz, a partir  de 14 (quatorze)  anus, 
em conformidade com o inciso XXXIII do  art.  79, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99 

Local e data 
Nome e assinatura d representante legal da empresa . 
(Nº da identidade do declarante) 

ANEXO  III  - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N2 	/ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS LEF14.233/2011 

PROCESSO DE ORIGEM  
DISPENSA SEM DISPUTA 

/ No PROCESSO ADMINISTRATIVO .  

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

VIGÉNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 	/ 
FINAL:  

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nt 
Logradouro...... Número....., Bairr0......  Wade. 	Estado..... 
Nome Responsavel Contrante....., CPE nº: 	- 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nt _._._1 _-_   
Logradouro 	 Bairro.,.,.  Made__  Estado.,.... 
Nome Responsavel Contratado....., CPF nº 	. 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato... 

PREAM BUL 
Aos 	de 	 no CN 

em  observance  as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas aco dam 
em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92, I e II) 
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1.1- o presente instrumento tem por objeto 	 de acordo com as especificações e iciikSaÍãefinidas-no-Te 
em conformidade com a proposta de  prey:,  apresentada pela CONTRATADA. 

eferência e  

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  (art.  92, V) 
2 1 - O valor do presente Contrato e de R$ 	 )   ern  conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 
aDaixt): 

Np.pw,  rcr.AL 

utos efou  
'mottos,  encargos sociais, trabalhistas, preUidenciórios, fiscas e comerciais incidentes, taxe de administraçaid, frete, seguria e outros necessános 

ao cumprImento Integral do objeto  di  contratação: 
2.3 - O valor acima é meramente  estimative,  de forma que os pagamentos devidos ao. contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
executados. 
2.3- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentementedetranscrição: 
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as dáusulasespedficas quanto a forma de execução do objeto: 
2.3.2 - Edital de Licitação  au  Aviso de Contratação Direta. conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá Início na data de 	e encerramento em J.,.,. J,.....,  na forma do artigo 105 de Lei n° 14.133, 
de 2021. e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 
14.133. de 2021. 
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firrnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste Instrurrecto. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, oor parte do Gestor do Contrato. da vantajosidade da prorrogação, a qual 
deverá ser realizada mobvadamente, com base no listórico de Gestão do Contrato, nos princípios de manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos oue forem julgados relevantes. 
3.2- 0 contratado  ratio tern  direito Subjetivo à prorrogação contratual. 	 . 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração determo aditivo. 
3.4- 0 contrato não poderá Ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de-in  doneidace ou impedimento 
de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangèncias de aplicaçao. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art  92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. asqm como os prazos e condições dconclusãn, entrega, observação 
e recebimento do objetoconstam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIOES DE PAGAMENTO  (art  92, V e VI) 
5.1 - O praia para pagamento ao contratado édemais condições a ele referentesencontram-se definidos no 'reuno de Referência. Parte  Integrante 
a este Contrata 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de  urn  no contado da data do orçamento estimado constante do 
processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de  urn an%  e.independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do  Indite  Indice  Gent  de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente pare as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o  Interval')  mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importancia calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tat)  logo seja(m) divulgado(S) o(s) indke(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seráláo), obrigatoriamente, o(s) dallnitIvo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecioo(s) para reajustamento venha(M) a ser extinto(s) ou  pa  qraciquer forma não possa(m) meis ser utilizado(s), 
será(ão) adotado(s). em substituição, o(s)que vier(em) aser determined/Xs) pela leg'slaçãoanta0  ern  vigor 	, 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanta ao  Indite  substituto, es. panes elegerão novo indlée.  oficial, Para,paajuitamento do preço do valor 
remanescente, per  men) (re  termo aditivo. 	 - 

10.8 - O realuste  sera  realizado per apostilamento. 
" 	- • 

CLAUSULA 	 - 	
018 (I.Gpo). 7.1 - Chiand 

quanta a t 	 de aceitaçáo 
expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do  art.  69  da LGPO. 
7.3- E vedado o compartilhamento com terceiros dos  dodos  obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-operação firrnados ou que venham a 

ESPECIFICA 
Item Desciii,au Mbttd  Mudd  •  tar- 
1 
? 

Valor Total R$ — 
2.2 - No valor acima estão incluídas  lodes  as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execucao do obleto. inclusive trit 
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n° • o 	4  
ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das  hi  teses do  art.  16 
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessioade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente 	nthAtritcaraegAraptir sua 
7.8 - O  CON 	Pfly 	9¥.4.4.911116 	 prontamente 
eventuais 
7.9 - O CONTRATADO .deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, twaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanta a eventual descarte realizado. 
1.10- Bancos de dados eventualmeete formados a partir de deste  instrument*  contratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser manbdos em ambiente virtual controlado.  Corn  registre Individual ristreavel de tratamentos realizados (LGPD,  an.  37). 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para  drib,  de responseoilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formate ieterooerável. a fim de garantira reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes•aottratamento de dados pessoais, quando iedicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomeedações, edltadas na forma da LGPD. 
1.12- Os contratos e convénios de que trata 041° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à Autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAçA0 ORÇAMENTÁRIA  tart  92, VIII) 
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à (Anita de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

OTAÇÁO ORÇAMENTARIA  
UNIDADE: 	 

LASSIFICAÇÃO: . 
NATUREZA DA DESPESA: 

frICKA 	  
8.2 - A dotação  relative  aos exercícios financeiros subsequentes  sera  Indicada após aprovação  eta  Lei Orçamentara respectiva e Ilb ração dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA -  OAS  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) - 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratedorde.acerdacPM o contrato e seus anexos; 
9.2- Receber o objeto no orno e condições. estabelecidas no Terrno delieferência.• 
9.3 - Notificar o Contratado por escrito sobre vícios defeitos ou inCorreções-yerifiçedas no objeto fornecido. para que seja  .oar  ele substituído, „.„ 	 • 
reparado ou corrigido, no total ou  ern  parte, is suas expensas. 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimentodasobdgações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no  pram.  forma e condições-estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão  tie  reoresentação judicial de. Procuradoria desta • administração para adoção das • itedidas Cablveis quando do . 	, 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do.presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou de nenhum Interesse-para a boa execução do ajuste.. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do. protocolo do requerimento pare decidir. admitda a prorrogação 
motivada, por igual período. 	 . . 	 • 
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do egLilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta)  

dies.  
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanta ao início de processo  administrative)  para apuração de descumprimento de cláusulas contratuals, 

nos termos do §41), do  an.  137, da Lei n°14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderipor quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Cortratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DECIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art,  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referenda, parte Integrante a este Contrato. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos. entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma-versão em portugues, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo COni os artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078. de 1990). 
10.4 - comunicur cio CoetnnÁTÁNTs, no  urea* ~am*  orr 24 tvirac c quatro)  horn am  .At... 'doto oa oxocusào, os motives me* 
Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Ator 	 prestar todo 
esdarecime 
10.6 - Reparar,  cent«,  remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7- Responsabllizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, reão reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrat-ollUntd r&m.  a-MX;  -FTsc 	ral'Ins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissidio Coletivo de Trabalho OU equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,  socials,  previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE: 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução 	_ 	teak  
10.11- Parali 	rik1/2451illthUR060 écnica ou que 
ponha em nsci, 	  
10.12- Manter durante roda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum'clas, rodas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, nu para qualificação, na contratação direta; 
10.13- Cumprir, durante todo o periOd0 de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  115); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no  pram,  fixado pelo iscal do contrato, DM a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art.,116. parágrafio,único)t 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do cannato; 
10.16 - Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equívoco no dimenSkImmentó, Ilt)Cquâiltitativos de sua proposia, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previste inicialmente em sua pr000sta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto  quango  ocorrer algum dos eventos arrolados no  arc  na, II, d, da Lei trz 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais-vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as narinas de segurança do-CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, tom habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os  materials,  equipamentos. ferramentas e utendlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
(0.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei ng 13.709. de 14 de agnsto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso par força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância às normas da leg"stação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
mantendo  samara  limo() o local cia execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito. ao  CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos  clue  fujam 

es especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do  manor  de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do  manor  de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA DÉC1MA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de 

objeto específico em  urn  período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso Ocorra antes do prazo estioulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigènda ficará prorrogada ate a conclusão do objeto, case em que deverá a 
Administração providenciar a reaoequação do cronograma fixado para o contra*: 
11.1.2.1 - Quando a não conclusão elo contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

a) ficará ale constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato a, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a contlnuidade da execução 
contratual. 
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quandovençido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais  the  oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 

CONTRATANTE nesse sentido com  pall)  menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra  corn  menos de 2 (dois) meses da datado aniversário, 

a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mesas da data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da lei ng 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contrad.torio e a ampla defesa, 
11.3.1 - Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juddica contratada, deverá ser formalizado tento aditivo para alteração subjetiva. 
11.4- 0 termo de rescisão. sempre ClUe possível,  sera  precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro. hipótese em que  sera  concedida 
indenizaçao por meio oe termo incienizatono  tart  131.  omit co  Lei ri.• 14.133, ae zoz1). 
11.6- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista 	 o ou atue na 

fiscalização 	 é o terceiro 

grau  fart  14, inciso IV. da Lei n.9  14.133. de 2021). 

CLÁUSULA  Warm  SEGUNDA -  OAS  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTIUTIVAS  (art.  92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133. de 2021. o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
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b) der causa à inexecução  partial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
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coletivo; 
c) der causa à inexecução total do  tomato;  
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  
el  apresentar documentação  (also  ou prestar dedaração falsa durante a execução do contrato; 
O praticar ato  fraudulent()  na execução do contrato; 
9) comportar- 	
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h) praticar  at  
12.2- Serão 	 -I 	 .f 	••• 

i) Advertência, guardo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, 420, da Lei no 14.133, de 2021):  
it)  impedimento de licitara  contester,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 	"c" e 	do subitem acima deste Contrato. 
sempre que não se justificar a Imposiçâo de penalidade mais grave  (art.  156. § 40, da Lei no 14.133, de 2021):.  
iii)  Declaração de inidoneidede parallcItar. 	e contratar, quando praticadas as condutas dewitas nas.alíneas."e", "r. isg• e "h" do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "C e d. que Justifiquem a Imposição de penalidade mais grave  .(art.  156; 45o, da Lei no 14.133. 
de 2021). 
b)  Mufti  de: 	 • 
I)  Moratoria  de 1% (um por canto) por dia de atraso injustificado sabre o valor da parcela inadimplida. até o limitede 30 (trinta) alas;  
ii) Moratoria  de 0,07% (seta centésimos por canto) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por canto), 
pela inobserváncia do prazo fixado para apresentação. supiementação ou reposição, da garanda, quando exigida no Termo de Referancia, parte 
integrante a este Contrato. 
a. O atiasu superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
sJas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da lei n. 14.133, de 2021.  
iii) ComponSatória, para as infrações descritas nas allneas -e" a "ir do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  
iv) compensatória,  pan  a inexecução total do contrato prevista na alínea 'a". "b"; "c" e "d" do subitem 12.1. de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE  (wt.  156. 599, da Lei  nil  14.133, de 2021). 
12.4- Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art  156,  VP,  da Lei no 14.133. de 2021). 

12.4.1 - Antes daaplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Øteis. contado da data de sua intimação  

(art.  157, da Lei no 14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  

156, §80. da Lei ns 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recoinida administrativamente no  pram  máximo de 30 (trinta) dias. 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  clue  assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO. 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do prt.158 da Lei  ná  14.133. de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados  (art  156, 419. da Lei no 14.133, de 202/): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que data provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2071, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente. nos mesmos autos. 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art  159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá  set  desconsiderada  samara  que utilizada  con  abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pare provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serio estendidos aos seus administradores e sócios  corn  poderes de administração, pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurklica prévia  (art.  160, da Lei no 14.133, de .2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no  pram.  máximo 15 (quinze) dias útels, contado da data de aplicação da sanção. Informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro  National  de Empresas inidõneas e.Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas PJnidas (Cnep). instituklos no ãmbito do Poder Executivo Federal. lArt. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e  co  -itratar e declaração de inidoneidade para  ticker  ou contratar são  passive's  de reabilitação na 
forma do  art  163 da Lei no 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou Indenizações, não 

inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Orgão ora contratante. 

CLAUSULA DEGMA TERCEIRA • DA (WATT*  DC  execuçAo  an.  92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 

CLAusua o 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei ns 14.133. de 2021. 
14.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições cortratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% ivinte e cinco por cento) do valor  Initial  atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultaria  



PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME:  NOME.  

ANEXO IV 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA 

Declaração expressa de total 
concordância  corn  os termos DO AVISO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

Ref.:  AVISO DA CONTRATAÇÃO DIRETA N2,  003/2024 

Prezado Senhor, 

2--sCO n° O 0 - 

juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em querfiallTiWçao 	lam  
deverá ocorrer no prazo máximo de i (um) mês  (art.  132 da Lei n9  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do  art.  136 da Lei n0  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casainties~italeCididos 
federais aplicbt. 
princípios ge 

emais normas 
e normas e 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato  cons  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas 
17 2- Incumbirá ao CONTRATANTE  divulger  o presente  instrument°  no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Sítio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.0  14.133, de 2021, e ao  art.  80, 
§2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  70, §30, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art,  92, §10, da Lei n0  14 133/21. 

São João do Paraíso - MA, 	de 	 

ASSINATURAS 

	 (nome da empresa) 	 , CPF/CNPJ n2 	 sediada em 	(endereço completo) 	, por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n0 	 e do CPF n2 	 , declara 
para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da 

realização dos trabalhos do certame. 

São João do Paraiso-MA(.....), 	de feve 

ANEXO V 

"MODELO DE DECLARAÇÃ 

e integrante deste Contrato. 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São joão do Para's° - MA 

DECLARAÇÃO QUE 0(5) EMPRESÁRIO SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL EIS) TÉCNICO(S) 
MUNICIPIO 

NÃO E(SÃO) SERVIDORIES PÚBLICO(S) DO 

Ref.:  AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N 003/2024 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CPF/CNPJ 	, sediada  ern  (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) , portador(a) da cédula de 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(Art  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  
001/2024 

floc 
o no  03 0 - A  

identidade nº e do CPF né , declare sob as penas da Lei,  en  t observancia a vedação prevista no  art.  20, intisoX11,idatei,n9_12.465/2-0117-que o(s) 
empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de São João do Paraiso - MA, não 
estando, portanto, enquadrados no art.6P nos incisos Ill e IV da Lei nº 14.133/2021, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para 
participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispense de Licitação foi publicado na imprensa oficial do município bem como no sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três)  dies  úteis,  corn  a especificação do objeto pretendido e  coin  a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do §3º,  art.  75 da Lei 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que após a publicação obteve propostas adicionais de fornecedores interessados no objeto licitado; 
CONSIDERANDO que na fase interne do procedimento foi realizado processo de cotação de preços e que a proposta adicional estava  corn  menor 
preço e  mars  vantajosa para a administração; e 
CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, do§1º, do  art.  75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores aferidos para objetos de mesma 
natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela  respective  unidade gestora, não ultrapassam os limites legais; 
AUTORIZO/ RATIFICOa DISPENSA SEM DISPUTA nº 001/2024 para Contrataçáo de empresa para realização de serviço de confecção e 
montagem de móveis planejados, com fornecimento de matéria-prima, para atender as necessidades de Prefeitura Municipal de São  Joao  do 
Pa/also-MA. conforme especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência., nos termos da Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - 
Dispense em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024, cujo contratação deverá ser celebrada  
corn  a empresa EFICA7 SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n°49.271.129/0001-23, pessoa jurídica de direito privado,  corn  sede na 
Avenida Brasil, né 23, Qd e Jardim  America,  Bairro Olho d'agua, São Luís—MA, CEP 65.065-070, representada por intermédio de seu representante 
legal, Sr  Joao  Lopes da Luz , portador(a) da cédula de identidade RG n' 22.198.112.002-1 e inscrito(a) no CPF sob o n" 351.628.803-53. A 
contratação terá seu valor global no importe de R$ 52.030,00 (cinquenta e dois mil e trinta  reels) Val  Idade dos serviços prestados. 90 dias, em 
conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispense em Razão de Valor para Serviços e Compres. 
São João do Paraíso - MA, 22 de Fevereiro de 2024. 

Valdemar Alves de Sousa 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
076/2023 

AVISO DE RATIFICAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Né 
001/2024, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de São joão/MA - Fundo 
Nacional de Assistência Social, CNPJ : 16.368.156/0001-60. 
CONTRATADO. ALZERINA RIBEIRO DE OLIVEIRA/Distribuição do Leite, 
CPF  Nº785072863-72.  OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento 
das atividades relacionadas às atividades da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Artigo 74, Inciso V, 
da Lei Federal n°14133/2021, Ratificação  ern  05 de Janeiro 2024. Valor 
Contratual: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). PRAZO 
CONTRATUAL: Até 31 de Dezembro de 2024. Nesia Gomes de Moura 
Brito - Secretária Municipal de Assistência Social. 

Publicado por: ELTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: c91e8f2.3cf6246297eb252beedca9a7c 

_ 

da Secretária Municipal de Governo e Planejamento CNPJ:
01,597.629/0 001-2 3. CONTRATADO . CONTRATADO  JAM  
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS  LTDA, CNPJ n° 
03.623.292/0001-07, representado pelo seu procurador  JOSE  DE 
ARIMATEIA DE SOUSA RIBEIRO: (Locação de Imóvel para 
atividades do Gabinete do Prefeito,  Contabilidade, Tributos, 
Controladoria Geral e outros), FUNDMENTAÇÃO LEGAL. Artigo 74, 
Inciso V. da Lei Federal n° 
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21, Ratificação em 05 de Janeiro 

2024. Valor Contratual: (cinquenta e três mil e cento 
e trinta e seis reais). PRAZO CONTRATUAL: Até 31 de Dezembro de 
2024. Vaidemar de Sousa Alves - Secretario Municipal de Governo e 
Planejamento. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: a255d5f08dc825b11c973362d83293e1 

..... 	 ___ 	. 

Publicado por. iti-ON RODRIQUES DE SOC/SA 

Código identificador 00879eb2e47 ffa44f456dS5153548ela 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NP 
004/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
004/2024. CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de São João/MA, através  

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE ItJEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  
006/2024 

TAÇÃO Nº 
006/2024, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de São  Joao  do 
Paraiso/MA- através da Secretária Municipal de Govemo e Planejamento 
CNPJ: 01.597.629/0001-23. CONTRATADO. Pedro Jose Brito, CPF Nº 
199344321-53. OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento das 
atividades associadas a Secretaria Municipal de Governo e 
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